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SÃO PAULO 

de 23 de março de 1.993. 

AUTORIZA A CONCESSAO OE SUBVENÇAO A ASSOCIAÇAO PROMO 
-

CIONAL NOVA G�NESE ''HORTO DE DEUS'', E O� OUTRAS PRO

VIDENCIAS. 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taquaritinga, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei:-

' 

ARTIGO 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a 
no presente exercício, � ASSOCIAÇAO PROMOCIONAL NOVA GENESE ''HOR 

TO OE DEUS'', uma subvenção correspondente ao valor de 12 (doze) parcelai 
ensais de CR$ 15.000.000,00 (quinze milhões de cruzeiros) cada uma, sendo 

que a partir da 2a. parcela esse valor serâ atualizado de acordo com o IGP/ 
FGV, destinada à manutenção de suas despesas. 

ARTIGO 29 - Fica ainda a Cozinha Piloto autorizada 
a fornecer alimentação diãria aos recuperandos. 

ARTIGO 39 - Para fazer frente às despesas previstas 
------

no artigo 19 desta Lei� fica autorizada ainda a abertura de Cr�ditos Espe-
ciais pela Contadoria Municipal, correspondente ao valor de cada parcela a 
ser ressarcida, mensalmente, os quais serão cobertos com recursos prove
nientes do excesso de arrecadação, a se verificar de acordo com o § 39, ar 

-

tigo 43, da Lei Federal n9 4,320/64, 
. 

ARTIGO 49- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 19 de janeiro de 1993, revogadas as 
disposições em contrário, 

REFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR I 23 de março de 1, 993, 

ANTONI ARLOS NU ES DA SILVA 
- efeito Mu icipal -

Registrada e publicada na Secre ..r-..ia da Prefeitura, na data supra, 

VERA Ll3CI 
�Ir yJ,_ 

GIBERTONl BOSCHINI 

- Diret ra da Secretaria -
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